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Desafios do Financiamento 

98 % - Terceiro Setor



Recursos  x estratégia
Problemas identificados em trabalhos do TCU

• Ausência de direcionadores estratégicos;

• Ausência de definição clara das competências de todas as
partes envolvidas;

• Ausência de políticas consistentes de base, de pós
treinamento e de desenvolvimento das equipes de apoio ao
atleta, e de cadeia consolidada de detecção e de
desenvolvimento de atletas;

• Baixo nível de interação entre as partes (iniciativas isoladas);



Recursos  x estratégia
Problemas identificados em trabalhos do TCU

• Controles deficientes nas prestações de contas recebidas
pelo ME;

• Estrutura de governança não instituída;

• Pouco transparência em termos de divulgação de
informações à sociedade;

• Controles deficientes ou inexistentes dos recursos públicos
aplicados.



• O inciso IV, do art. 18-A da Lei 9.615/1998 determina que as
entidades “sejam transparentes na gestão, inclusive quanto
aos dados econômicos e financeiros, contratos,
patrocinadores, direitos de imagem, propriedade
intelectual e quaisquer outros aspectos de gestão”;

• Consultas realizadas aos sítios eletrônicos do COB, do CPB,
da CBC, das confederações olímpicas e paraolímpicas:

Baixo nível de transparência da gestão dos recursos 
aplicados no esporte de rendimento, resultando em 

óbice ao controle social.
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Fundos Patrimoniais no desporto

• Transparência tanto na gestão do fundo como aplicação dos
recursos;

• Sistema de governança estruturado na mantenedora e no
fundo patrimonial, de forma independente;

• Evitar confusão patrimonial.

• Mecanismo período de prestação de contas: Fundo e
aplicação dos recursos pela mantenedora;

• Garantir a utilização dos recursos para a finalidade ao qual
se destina;

• Necessidade de incentivos fiscais ? (Credibilidade das
instituições e “causas defendidas”)



Muito obrigado!
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